
CAMARA MUNICIPAL MACAPARANA

Exrno. Senhor Presidente da Câmara de Vereadores de Macaparana -  PE.

Indicamos à mesa, depois de ouvido o plenário e cumprida às formalidades 
regimentais que seja encaminhado ofício ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal Doutor 
Maviael Cavalcanti, solicitando providências no sentido de que sejam adotadas as medidas 
legais c estruturais, inclusive celebrar convênio se preciso for, no sentido de promover a- 
organização do trânsito da cidade de Macaparana.

As razões desta proposição prendem-se ao fato de que o número de veículos 
automotores circulando diariamente principalmente nas ruas do centro de Macaparana, 
aumentou num ritmo muito grande nos últimos 15 (quinze) anos. Diariamente centenas de 
carros de passeio, caminhões, motocicletas e pedestres, disputam espaços entre si, sem que 
exista nenhum critério estabelecido para facilitar esta difícil convivência. Faltam faixas de 
pedestres, designação de locais próprios para estacionamento, embarque e desembarque de 
passageiros, carga e descarga de mercadorias, e ainda pelo menos 02 (dois) agentes municipal 
de trânsito capacitado e treinado, escalados para orientar e disciplinar esta questão precária na 
área de mobilidade urbana em nossa cidade.

Vale ressaltar que a situação se agrava ainda mais nos horários de pico compreendidos 
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CGC. 11.287.893/0001-14

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO - Art. 3o Inciso 14.

DA COMPETÊNCIA DO MUNICÍPIO;

Sinalizar e dispor sobre a utilização e a preservação de vias e 
logradouros, inclusive itinerários e pontos de parada dos veículos de 
transporte coletivo, locais de estacionamento, zonas de silêncio, 
tráfego em condições especiais, locais e horários de carga e descarga, 
e tonelagem máxima permitida aos veículos que trafeguem em vias 
públicas municipais;
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